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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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-~~~_ • • _- CÂMARA ~O~';EPUTADOS (t t.ír ' 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 53, DE 1991 ' " CD . ç,~1 

(DO SR. HUGO BIEHL) 

Dispõe sobre a aposentadoria da servidora policial, 

nos termos do artigo 40, parágrafo 19, da Constitui 
-çao Federal. 

-. 
(APENSE-SE AO proJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 246, DE 1990) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Projeto de Lei Complementar n 2 i) 3 , de 1991 . 

Dispõe sobre a aposentadoria da ser idora po

· licial, nos termos do arv~,J 40, r:t.-~ , da Cons

tituição Federal . 

o Congresso Nacional decreta : 

, 
Art . 1 2 A servidora policial sera aposentada, 

voluntariamente, com proventos integrais , após 25 (vinte e 

cinco) anos de serviço , desde que conte pelo menos 15 ( qUln

ze) anos de exercício em cargo de natureza estritamente poli

cial . 

Art . 22 Esta lei complementar entra em vlgor 

na data de sua publicação . 

Art . 3 2 Revogam-se as disposições em contrá -

rlo . 

JUS T I F I C A ç Ã O 

Os dispositivos constitucionais referente s 
, 
a 

aposentadoria voluntária por tempo de serviço (art . 40, 111, 

a, b e c ) estabelecem cinco anos de tempo de servlço a menos 

para a servidora , em relação ao servidor . Em su art . 40, § 1 2 , 

dispõe que lei complementar poderá estabelecer exceção, quan

to ao tempo de serviço referido, no caso de atividades consi

deradas penosas, insalubres ou perigosas . 

O tempo de servlço exigido para a 

GER 20 .01 .0050.5 - (ABR/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

rla voluntária, com proventos integrais, do servidor 

al é fixada em 30 (trinta) anos ( Lei Complementar n Q 

polici-

51, de 

20 de dezembro de 1985). Citada lei complementar não diferen

C10U o tempo de serviço exigido para a aposentadoria voluntá

ria da servidora policial. 

-o Projeto ora apresentado Vlsa, portanto, sa

nar tal lacuna, introduzindo na legislação complementar o 

mesmo princípio constitucional de assegurar exigência de tem

po de serviço 5 (cinco) anos a menos para a servidora . 

ça, 

A caracterização da medida, 

fará o Projeto merecedor do amplo apoio 

lamentares. 

por sua justi

dos Nobres Par-

Sala das Sessões, g de ~ 

\ 
de 1991. 

Depu 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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T'tulo 111 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 
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SeçãoD 
Dos ServidoreS PúbOcos CIvIs 
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Art. 40. O servidor será aposentado: 
I - por invalidez permanente, sendo os proventos inte

grais quando decorrentes de acidente em serviço, moléstia pro
fissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, especificadas 
em lei, e proporcionais nos demais casos; . 

O - compulsoriamente, .80S seten~ anos de idade, com 
proventos proporcionais ao tempo de serviço; 

m - voluntariamente: 
a) aos trinta e cinco anos de serviço, se homem, e aos 

trinta, se mulher, com proventos integrais; . 
b) aos trinta anos de efetivo exerdcio em funções de ma

. gistério, se professor, e vinte e cinco, se professora, com proven
tos integrais; 

c) aos trinta anos de serviço, se homem, e 80S vinte e 
cinco, .se mulher, com proventos proporcionais a esse tempo; 

d) aos sessenta e cinco anos de Idade, se homem, e aos 
sessenta, se mulher, com proventos proporcionais ao tempo 
de serviço. . 

§ 1 t Lei complementar poderá estabelecer exceções ao 
disposto no inciso m, a e c, no caso de exerdcio de atividades 
consideradas penosas, insalubres ou perigosas . 
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UI COIt,PlflCOnAIl 110 51. de 20. dez..."" de 1 teS. 

Dispõe ,obre I lposentadoria do funcionírlo I 
policial. nos te,..,s do Irt. 103. da Consti 
tuiçio re*,..,. ' -

-o , I [ S J D [ • T [ DA. [ , U • l 1 C A . 
faço nber que o Congresso IIlcionll decreta e eu ,nnciollo a 

5~guinte Lei , Co.ple.~ntar : 

Ar t. 19 - O furicionirto policial 5eri aposentado: 
. 

I .., voluntariUlente. COlll proventos integrais. ~pÓs ~ 

(trinta) anos 'de serviço. desde que conte. pt'10 IoeIlOS 20 (\'inte) anos de 
, ' 

cJlerc1cio eII cargo ~ naturelll cstritallleflte policial. 
, , 

11 - cc.pulsoripente. em proventos proporcionais aotel! 

,po de serviço. aos tiS '(sessenta e chICO) anOs de idade. qualquer que seja 

a natureza dos serviços 'prestados. ' 

Art . 29 - SubSiste a eficácia dos atos de aposentadoria 

expecl~ dos ' COI base nas Leis n9s 3.313. de 1~ de novembro de 1951.e 4.818. 

de 3 de deUllbro de 1965. após • pr'OaIlgação da Úlenda Co~titucional IR , 

'. de 11 de outubro de 1969. 

i Art. 39 - ' Esta lei CoIIple.entar entra f!II vi gor IJI data 

de s'vis publiação. 

, , 

Art. 49 - ,Revogaa-se IS disposições t!iI contrirlo. 

lraslHa .. ftI al de 

, 

1649 da Jndependêncil e '9?9 da Repi"j,lia • 

. ~OSg SARNEY 
,Fenaudo l4ra . 

do '''';1 

/', 



PR OSrCAO: PLP 0053 / 91 DATA APRES.: 27/06/91 
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Dispoe sobre aposentadoria da servidora policial y nos termos do art. 
40 y Parag. 1 y da Constituicao Federal. 

Despacho : 
Apense-se ao PLP 0246/90. 
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